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Apresentação 
 

A busca por uma gestão pública descentralizada, participativa e transparente, com vistas a maior 

qualidade e eficiência dos serviços prestados ao cidadão inclui a melhoria dos processos de 

trabalho, repensando atividades e agregando agilidade aos procedimentos. 

 

Desde 2015, diversos processos da Prefeitura Municipal de São Paulo (PMSP) estão sendo 

revisados e sua execução migrada para o Sistema Eletrônico de Informações – SEI, uma 

ferramenta digital que permite a criação, edição, assinatura e trâmite de processos e documentos 

eletronicamente, dentro do próprio sistema. O SEI pode ser usado por todas as unidades da PMSP 

para qualquer tipo de processo administrativo. 

 

Este manual trata do processo de afastamento de servidoras e servidores de outras entidades 

públicas, para prestar serviço na PMSP sem prejuízo de vencimentos e com reembolso ao órgão 

cedente. Nas próximas páginas, você vai encontrar informações sobre esse tipo de afastamento e 

quais os procedimentos para realizar este processo a partir do SEI. 

 

Lembre-se de que você sempre pode encontrar mais informações no Portal do Servidor 

(http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/portal_do_servidor/) e na 

página do Sistema Eletrônico de Informações (www.sei.prefeitura.sp.gov.br). 

 

 

 

 

http://www.sei.prefeitura.sp.gov.br/
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1. Objetivo 
 

Este manual busca apresentar as etapas e procedimentos a serem realizados no Sistema 

Eletrônico de Informações (SEI) para afastamento de servidoras e servidores de outras entidades 

públicas para prestar serviço na Prefeitura do Município de São Paulo sem prejuízo de 

vencimentos e com reembolso ao órgão cedente. 

 

 

2. Definição e abrangência 
 

O termo afastamento neste manual define os pedidos de cessão de servidoras e servidores, bem 

como de empregadas e empregados públicos, da Administração Direta, Indireta ou Fundacional 

União, dos Estados, do Distrito Federal ou de outros Municípios, para, sem prejuízo de 

vencimentos, prestar serviço na Prefeitura do Município de São Paulo, com reembolso para o 

Órgão Cedente. 

 

 

3. Legislação de referência 
 

 Lei 13.562/2003 

 Decreto 48.461/2007 

 Decreto 54.851/2014 

 Portaria 81/2007-SMG 

 Orientação Normativa nº 1/2008 – SMG 

 Portaria n°61/2015 – SMG 
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4. Fluxograma de afastamento 
Fluxograma é uma representação de um processo que utiliza símbolos gráficos para descrever as 

etapas e os agentes envolvidos nesse processo. É uma espécie de mapa, que busca mostrar 

visualmente quem são os responsáveis e quais as atividades realizadas por eles para completar um 

determinado trabalho. 

 

Veja abaixo o fluxograma do processo de afastamento de servidoras e servidores de outras 

entidades públicas para prestar serviço na Prefeitura do Município de São Paulo sem prejuízo de 

vencimentos e com reembolso ao órgão cedente: 

 
O processo de afastamento tem início na Secretaria ou Subprefeitura interessada em receber o 

servidor e, durante sua tramitação, passa por outras Secretarias/Órgãos de Controle, conforme 

determina o Decreto 48.461/2007, até retornar à unidade de Recursos Humanos que iniciou o 

processo, tenha sido o afastamento autorizado ou não. 
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Na próxima sessão, vamos detalhar as etapas que devem ser cumpridas no SEI pela 

Secretaria/Subprefeitura interessada em receber a servidora ou servidor para completar o 

processo de afastamento. 

 

 

 

 
 

Dica! 
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5. O afastamento no SEI 
 

5.1 Acessando o SEI 

 

O SEI é um sistema acessado pela internet, através do endereço: 

https://sei.prefeitura.sp.gov.br 

 

Para realizar o login, utilize seus dados de usuário e senha de acesso à rede da Prefeitura, e 

selecione a sigla da Secretaria em que você está lotado: 

 

 

 

 

5.2 Iniciando o processo 

 

a) A partir da tela inicial, selecione no menu principal (coluna cinza à esquerda da tela), a opção 

“Iniciar Processo”. 

 
Ao clicar nessa opção, uma nova tela será aberta, onde será possível escolher o tipo de processo. 

https://sei.prefeitura.sp.gov.br/
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b) Selecione o tipo de processo “Afastamento – Servidores cedidos à PMSP sem prejuízo de 

vencimentos, com reembolso (DEC. 48.461/07)”: 

 

c) Na tela seguinte, preencha os campos conforme abaixo: 

 

Selecione esse tipo 

de afastamento

Selecione esse tipo 

de afastamento
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Ao clicar no botão “Salvar”, você concluiu a etapa de criação do processo. A partir de agora, o 

processo possui um número de identificação único, sequencial, gerado automaticamente pelo 

sistema: 

 
 

5.3 Instruindo o processo 

 

O próximo passo é a inclusão dos documentos necessários à instrução do processo. Você deve 

inserir no processo: 

 Cópias do RG e CPF do servidor; 

 Cópia do currículo profissional. 

 

Além disso, é necessário incluir a documentação determinada pela legislação que regulamenta o 

processo de cessão com reembolso. Conforme o Decreto 48.461/2007, são necessários os 

seguintes documentos: 

 Formulário de Solicitação de Cessão/Prorrogação de Cessão1; 

 Comprovante de pagamento/Holerite do servidor solicitado; 

                                                           
1 Instituído pela Portaria SMG 81/2007. 
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 Legislação da entidade cedente que disciplina a transferência do encargo financeiro ao 

cessionário; 

 Estimativa de Impacto do Reembolso; 

 

Conforme o Decreto 54.851/2014, são ainda necessários os seguintes documentos: 

 Estimativa de impacto orçamentário-financeiro para despesa com pessoal; 

 Demonstrativo de adequação orçamentária; 

 Declaração – Anexo III do Decreto 54.851/2014; ou 

 Declaração – Anexo IV do Decreto 54.851/2014. 

 

Primeiramente, você deve incluir as cópias de RG, CPF e Currículo Profissional do servidor, que 

serão incluídos como documentos do tipo externo no SEI. 

 

Veja abaixo passo-a-passo da inclusão dos documentos externos. 

 

 

5.3.1 Incluindo documentos externos 
 

a) A partir da Tela do Processo , clique em “Incluir Documento”: 

 
b) Selecione a opção “Externo”: 
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Uma nova tela será aberta, para registro das informações dos documentos externos: 

 
c) Preencha os campos, conforme orientação abaixo: 

 

Data do Documento 
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Esse campo é de preenchimento obrigatório. 

A data do documento deve corresponder à data em que o documento foi recebido/protocolado na 

unidade ou em que foi gerado, no caso de uma tabela ou um printscreen de tela, por exemplo. 

 

Tipo do Documento 

 

 

Esse campo é de preenchimento obrigatório. 

A informação selecionada aqui identificará o documento na Árvore do Processo. Selecione as 

seguintes opções, para cada tipo de documento que estiver inserindo: 

 

Documento a ser inserido Tipo de documento no SEI 

Cópia do RG do servidor “RG”, ou 

“Documento do Interessado” 

Cópia do CPF do servidor “CPF/CIC”, ou 

“Documento do Interessado” 

Cópia do currículo profissional do servidor “Currículo” 

 

Número/Nome na Árvore 

 
Esse campo é de preenchimento opcional. 

Caso seja preenchida, fica identificada na Árvore do Processo, imediatamente ao lado do tipo de 

documento. 
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Tipo de Conferência 

 
Esse campo é de preenchimento opcional. 

Selecione a opção “Cópia Simples”. 

 

 

Remetente, Interessado, Classificação por Assunto e Observações da Unidade 

 
Todos esses campos são de preenchimento opcional. 

Caso deseje, você pode informar o nome do servidor no campo Interessados e selecionar a opção 

“2.0.01.08 – AFASTAMENTO”, no campo Classificação por Assuntos, conforme o exemplo acima. 
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Nível de Acesso 

 

Esse campo é de preenchimento obrigatório. 

Para todos os documentos inseridos, selecione a opção “Público”. 

 

d) Para finalizar, anexe o arquivo que contém o documento em questão: 
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Ao clicar no botão “Selecionar Arquivo”, o SEI abrirá automaticamente uma nova janela para 

seleção do arquivo no seu computador. 

 

ATENÇÃO! Os documentos externos devem ser incluídos no processo no formato PDF, conforme 

determina o Art. 16 da Portaria 61/2015, da Secretaria Municipal de Gestão. 

 

 

e) Selecione o arquivo e clique em “Abrir”: 

 

O arquivo selecionado será mostrado na tela de Registrar Documento Externo, conforme abaixo: 
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f) Para finalizar a inclusão do documento, clique no botão “Confirmar Dados”, no canto inferior 

direito da página. 

 

O documento inserido será mostrado na Árvore do Processo, conforme a identificação preenchida: 

 

Rosana da SilvaRosana da Silva
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ATENÇÃO! Repita os passos de a) a f) para os demais documentos e arquivos que devem ser 

inseridos no processo (Cópias de CPF, currículo profissional). 

 

 
 

 

 

 

5.3.2 Incluindo a documentação do Decreto 48.461/2007 

 

O próximo passo na instrução do processo é a inclusão dos documentos solicitados pelo Decreto 

48.461/2007. São eles: 

 Formulário de Solicitação de Cessão/Prorrogação de Cessão; 

 Estimativa de Impacto do Reembolso; 

 Comprovante de pagamento/Holerite do servidor solicitado; 

 Legislação da entidade cedente que disciplina a transferência do encargo financeiro ao 

cessionário. 

 

O Formulário de Solicitação e a Estimativa de Impacto são documentos do tipo “interno” no SEI. 

Veja a seguir como gerar e inserir esse tipo de documento no processo. 

 

5.3.2.1 Incluindo um documento interno (Formulário de Cessão) 

 

a) A partir da Tela do Processo, selecione o botão “Incluir Documento”: 
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b) Selecione a opção “Formulário de Cessão – Decreto 48.461/2007”: 

 

c) Preencha os campos, conforme orientação abaixo: 
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Ao clicar no botão “Confirmar Dados”, o Formulário já estará inserido no processo. Mas ainda é 

preciso preenchê-lo com as informações do servidor e da sua Secretaria/Subprefeitura. 

 

 

d) Clique no botão “Editar conteúdo”: 
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e) Uma nova janela será aberta, onde é possível editar o conteúdo: 

 

 
 

Atenção! Para incluir a Estimativa de Impacto do Reembolso, repita os passos anteriores [de a) a 

e)], selecionando a opção correta na lista de documentos internos, conforme abaixo: 

 

 

Caso a opção não 

apareça, clique aqui

Selecione essa opção

Caso a opção não 

apareça, clique aqui

Selecione essa opção
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Após inserir e preencher corretamente a Estimativa de Impacto do Reembolso, você deve assiná-

la, seguindo os passos abaixo. 

 

 

5.3.2.2 Assinando um documento 

 

a) Selecione o documento que deseja assinar: 

 
 

b) Clique no botão “Assinar Documento”: 

 

 

Selecione a 

opção “Assinar”

Selecione a 

opção “Assinar”



22 

 

c) Uma nova janela será aberta, onde você deve preencher os campos solicitados conforme 

abaixo: 

 
Ao clicar em Confirmar, o documento estará assinado. 

 

 

ATENÇÃO! O Holerite e a Legislação da entidade cedente são documentos externos no SEI. Para 

incluí-los, repita os passos do item 5.3.1 deste manual. Mas lembre-se de escolher a opção 

correta no campo “Tipo de Documento”, conforme a tabela abaixo: 

 

Documento a ser inserido Tipo de documento no SEI 

Comprovante de pagamento/Holerite do 

servidor solicitado 

“Contracheque” 

Legislação da entidade cedente que disciplina a 

transferência do encargo financeiro ao 

cessionário 

“Cópia de Decreto”, ou 

“Estatuto”, ou 

“Lei”, ou 

“Medida Provisória”, ou 

“Norma”, etc. 

Preencha com a mesma 

senha de acesso ao SEI 

e clique em “Confirmar”

Selecione seu 

cargo

Preencha com a mesma 

senha de acesso ao SEI 

e clique em “Confirmar”

Preencha com a mesma 

senha de acesso ao SEI 

e clique em “Confirmar”

Selecione seu 

cargo
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Pronto! Já foram incluídos todos os documentos referentes ao Dec. 48.461/2007. Seguindo com a 

instrução do processo, o próximo passo é incluir os documentos demandados pelo Decreto 

54.851/2014. 

 

5.3.3 Incluindo a documentação do Decreto 54.851/2014 

 

De acordo com o Decreto 54.851/2014, todas as demandas que impliquem acréscimo de despesa 

de pessoal devem, obrigatoriamente, conter: 

 Estimativa de Impacto Orçamentário-financeiro para Despesa com Pessoal – Anexo I do 

Decreto 54.851/2014; 

 Demonstrativo de Adequação Orçamentária – Anexo II do Decreto 54.851/2014; 

 Declaração do Titular do órgão atestando que o aumento da despesa decorrente da 

solicitação formulada tem adequação com o respectivo orçamento definido na lei 

orçamentária anual ou que será previsto no projeto de lei orçamentária do ano seguinte,  

que tem compatibilidade com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias 

vigentes, bem como que atende aos demais requisitos estabelecidos na Lei Complementar 

Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, especialmente  nos  seus artigos 16, 17 e 21, inciso I 

– Declaração Anexo III ou Declaração – Anexo IV do Decreto 54.851/2014. 

 

Todos esses documentos podem ser encontrados como Anexos do Decreto 54.851/2014. 

Entretanto, como as Declarações precisam ser assinadas pelo Secretário/Subprefeito da Pasta, elas 

existem no SEI como documentos internos. 

 

Para incluir uma das Declarações no processo, repita os passos do item 5.3.2.1 deste manual, 

selecionando o tipo de documento, conforme abaixo: 

 
 

 

Selecione essa opção

Caso a opção não 

apareça, clique aqui

Selecione essa opção

Caso a opção não 

apareça, clique aqui
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A Estimativa de Impacto Orçamentário-financeiro e o Demonstrativo de Adequação Orçamentária 

são planilhas de cálculo, que devem ser preenchidas fora do SEI (no Excel) e depois incluídas no 

processo como documentos externos. 

 

ATENÇÃO! Para realizar esta etapa, você deve utilizar ajuda da área de Orçamento e Finanças da 

sua pasta (COAFIs, CAFs, etc.). 

 

Você pode solicitar que a área de Orçamento e Finanças realize os cálculos de impacto e 

adequação orçamentária nas planilhas e depois as envie para você, para que você as inclua no 

processo do SEI. 

 

Outra opção é enviar o processo todo, pelo SEI, para a sua COAFI/CAF/etc., para que eles incluam 

os documentos de cálculo por lá, e depois devolvam o processo para a sua unidade, para que você 

conclua as etapas necessárias de instrução. 

 

Selecione essa opção

Caso a opção não 

apareça, clique aqui

Selecione essa opção

Caso a opção não 

apareça, clique aqui
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Mas ATENÇÃO! Embora os cálculos devam ser realizados em planilhas do Excel, para inclusão no 

SEI você deve salvar uma versão das planilhas em PDF, cumprindo a exigência do artigo 16, da 

Portaria SMG 61/2015. 

 

Para incluir a Estimativa de Impacto e o Demonstrativo de Adequação Orçamentária, repita os 

passos do item 5.3.1 deste manual, marcando a opção correta no campo “Tipo do Documento”, da 

tela “Registrar Documento Externo”, conforme abaixo: 

 

Documento a ser inserido Campo “Tipo do Documento” 

Estimativa de impacto orçamentário - 

financeiro para despesa com pessoal 

“Estimativa de Impacto Orçamentário-

financeiro” 

Demonstrativo de adequação orçamentária “Demonstrativo de Adequação Orçamentária” 

 

 

5.3.4 Referenciando os documentos externos 

 

Em cumprimento à Portaria SMG 61/2015, os documentos externos, ao serem inseridos no 

processo eletrônico, devem ser referenciados, por meio de seu número SEI, em um documento 

interno juntado subsequentemente. 

 

Por isso, a próxima etapa é gerar um documento interno do tipo “Informação” para, além de 

expressar a solicitação de cessão do servidor, referenciar todos os documentos externos 

inseridos no processo (cópias de RG, CPF, holerite, estimativas de impacto, etc.), pois sem essa 

referência, os documentos não possuem validade (Portaria SMG 61/2015, Art. 15, §3º). 

 

Para inserir uma Informação ao processo, veja o passo-a-passo abaixo: 

 

a) A partir da Tela do Processo, selecione o botão “Incluir Documento”: 
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b) Selecione a opção “Informação”: 

 
 

c) Preencha os campos, conforme abaixo: 
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Ao clicar no botão “Confirmar Dados”, o documento já estará inserido no processo, mas ainda é 

preciso editar o conteúdo do texto. 

 

d) Clique no botão “Editar conteúdo”:  
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e) Uma nova janela será aberta, onde é possível editar o conteúdo. Veja o exemplo abaixo: 

 

 
 



29 

 

 

5.4 Assinatura do Secretário/Subprefeito 
 

Uma vez que o processo esteja devidamente instruído com todos os documentos necessários, a 

próxima etapa é submetê-lo à assinatura do Subprefeito ou Secretário da sua pasta. 

 

Sugerimos que você faça isso através de um Bloco de Assinatura, conforme os passos abaixo: 

 

a) Selecione o documento que deve ser assinado e clique em “Incluir em Bloco de Assinatura”:  

 
 

b) Inclua o documento em um bloco já existente ou crie um novo bloco de assinatura. Neste 

exemplo, vamos criar um bloco:  
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c) Preencha os campos solicitados: 

 
Uma vez criado, o bloco aparece na lista de blocos existentes: 

 

 

d) Inclua os documentos no bloco criado, para assinatura: 

 
 

Preencha com uma descrição dos documentos que compõem o bloco

Selecione a(s) unidade(s) para disponibilizar o bloco, 
ou deixe em branco se o bloco é para ser assinado na 
sua unidade.

Preencha com uma descrição dos documentos que compõem o bloco

Selecione a(s) unidade(s) para disponibilizar o bloco, 
ou deixe em branco se o bloco é para ser assinado na 
sua unidade.

Após selecionar os documento, 
clique em “incluir”
Após selecionar os documento, 
clique em “incluir”
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Depois de inserir os documentos no bloco de assinatura, é necessário disponibilizar o bloco a 

quem fará a assinatura desses documentos (no nosso caso, ao Gabinete do Subprefeito ou 

Secretário da Pasta). 

 

 

e) Acesse o menu Blocos de Assinaturas 

 
 

f) Disponibilize o bloco de assinatura 

 
 

Após clicar no botão, o bloco ficará marcado em vermelho e seu Estado será alterado para 

“Disponibilizado”. 

 

Agora você deve aguardar que o Secretário/Subprefeito assine os documentos para, em seguida, 

dar prosseguimento ao processo. 

 

 

Clique “Ir para Blocos de 

Assinatura”

Clique “Ir para Blocos de 

Assinatura”

Clique no botão “Disponibilizar bloco”Clique no botão “Disponibilizar bloco”
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Abaixo apresentaremos o passo-a-passo para assinatura dos documentos no bloco de assinatura. 

Mas lembre-se: essa etapa deve será realizada pelo Gabinete da sua Secretaria/Subprefeitura. 

 

 

a) A partir da tela Controle de Processos, clique em “Blocos de Assinatura”: 

 
 

b) Identifique o bloco disponibilizado para assinatura e clique em “Processos/Documentos do 

Bloco”: 

 
 

É possível visualizar o processo e cada documento disponibilizado para assinatura: 
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É muito importante ler o conteúdo de cada documento antes de assiná-lo! 

 

c) Para assinar um documento de cada vez: 

Clique em “Assinar Documento” (ícone caneta preta): 
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d) Para assinar vários documentos de uma só vez: 

Selecione os documentos desejados e clique no botão “Assinar” 

 
e) Preencha os campos solicitados e assine o documento: 
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O registro da assinatura aparece junto às informações dos documentos do bloco de assinatura: 

 

Clique em “Fechar” para retornar ao menu “Blocos de Assinatura”. 

 

f) Clique em “Retornar Bloco” para devolver o bloco para a unidade que solicitou a assinatura: 

 
 

Com a devolução, você poderá visualizar o bloco como “Retornado”, no menu Blocos de 

Assinatura: 

 
O próximo passo agora é enviar o processo para a Coordenadoria de Gestão de 

Pessoas/Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Gestão, conforme 

determina o Decreto 48.461/2007. 
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5.5 Enviando o Processo 
Conforme o fluxograma apresentado anteriormente, o processo deve ser enviado à unidade 

SMG/DERH-3 – Divisão de Gestão de Tempo de Serviço e Informações, da Coordenadoria de 

Gestão de Pessoas/SMG, para análise do cumprimento dos requisitos estabelecidos pelo Decreto 

48.461/2007. 

 

Para enviar o processo, siga os passos a seguir: 

 

a) Certifique-se de que os documentos necessários foram assinados pelo Secretário/Subprefeito: 

 

 
 

 

b) Com os documentos corretamente assinados, clique no botão “Enviar Processo”: 
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c) Uma nova tela será aberta, onde você deve indicar as opções para envio, conforme abaixo: 

 

Após preencher todos 

os campos, clique em 

“Enviar”.

Marque este campo para que 

um e-mail seja enviado aos 

responsáveis no DERH-3 assim 

que seu processo for enviado.

Digite a sigla da unidade destinatária (no caso DERH-3) para selecionar.

Após preencher todos 

os campos, clique em 

“Enviar”.

Marque este campo para que 

um e-mail seja enviado aos 

responsáveis no DERH-3 assim 

que seu processo for enviado.

Digite a sigla da unidade destinatária (no caso DERH-3) para selecionar.
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Pronto! Você iniciou e enviou o processo de afastamento através do SEI (essas etapas equivalem 

às antigas etapas de autuar e tramitar o processo em papel). 

 

Agora você deve ficar atento à tela de Controle de Processos, pois caso seja necessário que o 

processo retorne para sua unidade para realizar qualquer correção ou alteração, é lá que você 

receberá o retorno. 

 

 

Abaixo seguem algumas dicas para ajudar você no monitoramento dos processos: 

 

 

Caso o processo que você enviou retorne para você, ele aparecerá na lista de “Recebidos”. 
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5.6 Tramitação do Processo 
 

Depois de enviado para SMG/DERH-3, o processo de afastamento tramitará por alguns outros 

Departamentos e Coordenadorias da Secretaria Municipal de Gestão. Em seguida, passará pelas 

Secretarias Municipais de Finanças e Desenvolvimento Econômico, de Relações Governamentais e 

de Governo Municipal até retornar novamente para sua unidade. 

 

Pelo SEI, é possível acompanhar toda a tramitação do processo, identificando onde o processo se 

encontra, quem o recebeu, em que data, quando o enviou para outra unidade, etc. Veja abaixo: 
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Clicando em “Consultar Andamento”, você acessará uma nova tela, com dados da tramitação do 

processo em ordem cronológica decrescente (do mais recente para o mais antigo). Nessa tela, 

você pode checar em que unidade o processo está, verificar se algum encaminhamento/ 

informação já foi inserido no processo, etc.:  
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Atenção! Crie o hábito de anotar o número SEI dos processos que você gerar, pois isso facilitará 

a pesquisa e acompanhamento da tramitação posteriormente. 

 

 

 

5.7 Recebendo o Processo (cessão autorizada ou não) 
 

A última etapa desse processo de afastamento ocorre na sua unidade. Você receberá o processo 

na coluna “Recebidos”, da tela de Controle de Processos, conforme mostrado anteriormente. 

Ao acessar o processo, você poderá consultar todos os documentos nele inseridos e verificar as 

manifestações que cada unidade incluiu no processo: 
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Existem duas tratativas diferentes, dependentes da autorização ou não da cessão. Veja em 

detalhes abaixo: 

 

 

5.7.1 Concluindo o processo (cessão não autorizada) 

 

Após receber o processo com a indicação de cessão do servidor não autorizada, você deverá 

encerrar o processo. Para isso, siga os passos a seguir: 

 

a) Inclua um documento interno do tipo “Termo de Encerramento”: 
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b) Preencha conforme orientações abaixo:  

 
 

Ao clicar no botão “Confirmar Dados”, o documento já estará inserido no processo, mas ainda é 

preciso editar o conteúdo do texto. 

 

 

 

 

Preencher com o nome do servidorPreencher com o nome do servidor
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c) Clique em “Editar Conteúdo”: 

 
 

 

d) Uma nova janela será aberta, onde é possível editar o conteúdo: 
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Em seguida, você deve assinar o Termo de Encerramento, conforme apresentado no item 5.3.2.2 

deste manual. 

 

Após assinar, você já pode concluir o processo: 

 

e) A partir da Tela do Processo, clique no botão “Concluir Processo”: 

 

 

 

Pronto! Processo concluído! 

 

 

5.7.2 Cessão autorizada 

 

Caso a cessão seja autorizada, você deverá realizar os procedimentos de cadastro do afastamento 

no SIGPEC. 

 

Para isso, você pode abrir o processo recebido, acessar os documentos nele inseridos e visualizar 

os pareceres e manifestações das unidades por onde ele tramitou. 

 

Verifique as informações constantes no processo e faça o cadastro do afastamento no SIGPEC. 

Conclua o 

processo

Conclua o 

processo
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Feito isso, o processo deve ficar aberto na sua Unidade durante todo o período de afastamento 

autorizado. Caso haja cessação ou prorrogação da cessão, as providências necessárias devem ser 

realizadas dentro do mesmo processo. 

 

 

5.8 Prorrogação do afastamento 
 

Conforme determina o Decreto 48.461/2007, a solicitação de prorrogação da cessão deverá ser 

feita nos autos do processo que cuidou da cessão inicial. 

 

Assim, caso haja interesse em prorrogar o afastamento, você deverá: 

 

a) Incluir os seguintes documentos no processo: 

 

 Formulário de Cessão – Decreto 48.461/2007; 

(indicando a opção de prorrogação) 

 

 Estimativa de Impacto do Reembolso; 

(devidamente preenchida, considerando o reembolso para todo o período de prorrogação, 

e assinada) 
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 Legislação da entidade cedente que disciplina a transferência do encargo financeiro ao 

cessionário; 

 Comprovante de pagamento/Holerite do servidor; 

 Estimativa de impacto orçamentário-financeiro para despesa com pessoal; 

 Demonstrativo de adequação orçamentária; 

 Declaração – Anexo III do Decreto 54.851/2014; ou 

 Declaração – Anexo IV do Decreto 54.851/2014. 

 

b) Referenciar em um documento interno do tipo “Informação” todos os documentos externos 

inseridos no processo (holerite, legislação, estimativa de Impacto Orçamentário-financeiro e 

Demonstrativo de Adequação Orçamentaria), pois sem essa referência, os documentos não 

possuem validade dentro do processo (Portaria SMG 61/2015, Art. 15, §3º); 

 

Caso tenha dúvidas sobre como realizar essa atividade no SEI, reveja o item 5.3.4 deste manual. 

 

c) Colher a assinatura do Secretário/Subprefeito da sua pasta para os documentos necessários; 

Caso tenha dúvidas sobre como realizar essas atividades no SEI, reveja o item 5.4 deste manual. 

 

d) Enviar o processo para a unidade SMG/DERH-3; 

Caso tenha dúvidas sobre como realizar essas atividades no SEI, reveja o item 5.5 deste manual. 

 

 
 

 

 

5.9 Cessação de Cessão 
 

A cessão da servidora ou servidor pode ser cessada antes da data prevista para o seu término. 

Caso isso ocorra, a Secretaria de Governo Municipal - SGM deve publicar uma Portaria de 

Exoneração do(a) servidor(a) e enviar ofício ao órgão cedente solicitando a cessação do 

afastamento. 

 

Para que essas etapas sejam cumpridas, no caso de cessação, você deve: 
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a) Incluir um documento interno do tipo “Informação” no processo, solicitando à SGM que 

realize as providências necessárias à cessação; 

 

b) Enviar o processo para a Secretaria de Governo Municipal 

(veja item 5.5 deste manual) 

 

O órgão cedente publicará despacho cessando o afastamento de sua servidora ou servidor junto à 

Prefeitura Municipal de São Paulo e comunicará a cessação à SGM, através de ofício. 

 

Cumpridos esses passos, o processo retornará para sua unidade, onde você deve realizar as 

seguintes atividades para finalizar o afastamento: 

 

a) Cadastrar o fim do afastamento no SIGPEC, conforme publicações da cessação; 

 

b) Concluir o Processo no SEI. 

(veja item 5.7.1 deste manual) 
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ANEXO I - Orientações gerais quanto aos documentos 
 

Durante a instrução de processos no SEI, você precisará, em alguns casos, digitalizar documentos 

recebidos em papel para incluí-los no processo. 

 

Por isso, é importante você conhecer os normativos que tratam do assunto, entre eles, o Decreto 

nº 55.838/2015 e a Portaria 61/20115-SMG. 

 

Abaixo listamos alguns pontos que merecem maior destaque, mas você deve realizar a leitura 

completa dos decretos e portarias citados. 

 

Quanto ao recebimento de documentos: 

Os documentos que serão inseridos no SEI são recebidos pelos Setores de Protocolo dos 

respectivos órgãos e entidades, sendo: 

 

- Copiado no ato do protocolo, caso o documento esteja em formato eletrônico.  

- Digitalizado no ato do protocolo, caso o documento esteja em papel. 

 

Ao receber o documento, o setor de protocolo deve registrar a data de recebimento no corpo do 

documento antes de sua digitalização.  

Ambos os tipos de documentos devem ser devolvidos ao interessado após cópia e digitalização, 

exceto se o documento em papel necessitar de retenção por força de legislação específica. 

 

IMPORTANTE: Os documentos digitalizados devem ser conferidos por servidor público, por isso a 

necessidade de referenciar o documento externo com o respectivo número SEI em um documento 

interno. 

 

EXCEÇÕES PARA A DIGITALIZAÇÃO NO ATO DO PROTOCOLO: 

- Caso haja a restrição técnica ou de grande volume de documentos, a digitalização poderá ser 

efetuada em até 5 (cinco) dias úteis. 

 

Se o interessado não retirar o documento no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do 

protocolo, a Administração poderá eliminá-lo ou enviá-lo ao Arquivo Municipal de Processos. 

 

- Se for tecnicamente inviável a digitalização do documento, após justificativa no SEI, o mesmo 

pode ser mantido nas unidades competentes durante o curso do processo, sendo depois 

encaminhados ao Arquivo Municipal de Processos. 
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É de responsabilidade do interessado conservar o documento físico original de digitalização até 

que decaia o direito da Administração de rever os atos praticados no processo. 
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Anexo II 

 

FLUXOGRAMA 

Afastamento de servidoras e servidores de outras entidades 

públicas, para prestar serviço na PMSP, sem prejuízo de 

vencimentos com reembolso 

 

Elementos do processo 
1. Iniciar processo no SEI 

Descrição da atividade: A URH/SUGESP inicia o processo no SEI, inclui todos os documentos 

necessários no processo e disponibiliza no bloco de assinatura aqueles que precisam de assinatura 

do Secretário ou Subprefeito. 
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Obs: Ao incluir um documento externo no SEI, é necessário referenciá-lo em um documento 

interno (que pode ser uma Informação, por exemplo), com assinatura. 

Responsável: URH/SUGESP. 

Documentação: Os documentos exigidos pelo Decreto 48.461/2007 são o formulário de 

solicitação de cessão/ prorrogação, comprovante de pagamento/ holerite do servidor solicitado, 

legislação da entidade cedente que disciplina a transferência do encargo financeiro ao cessionário, 

demonstrativo de reembolso de salário ao órgão cedente, estimativa de impacto do reembolso. Os 

documentos exigidos pelo Decreto 54.851/2014 são a estimativa de impacto orçamentário-

financeiro para despesa com pessoal, demonstrativo de adequação orçamentária, declaração de 

adequação à LOA, LDO, PPA e LRF (anexos III e IV). 

Legislação: Decreto 48.461/2007, Art. 3º e Decreto 54.851/2014. 

  

2. Assinar formulários e declarações (bloco assinatura) 

Descrição da atividade: O Secretário ou Subprefeito assina os formulários e declarações do 

processo através do bloco de assinatura e devolve o bloco para a URH/SUGESP. 

Responsável: O Secretário ou Subprefeito. 

Documentação: Formulários e declarações incluídos no SEI.  

Legislação: Dec. 48.461/2007, Art. 2º. 

 

3. Enviar processo 

Descrição da atividade: A URH/SUGESP envia o processo devidamente instruído para SMG/DERH-

3. 

Responsável: URH/SUGESP. 

Legislação: Dec. 48.461/2007, Art. 4º, inciso I. 

  

4. Analisar cumprimento de requisitos (documentação) 

Descrição da atividade: O DERH-3 deve analisar e verificar o cumprimento dos requisitos 

determinados pelos Decretos 48.461/2007 e 54.851/2014. 

Responsável: SMG/DERH-3 

Legislação: Dec. 48.461/2007, Art. 4º inciso I. 

 

5. Corrigir documentação 

Descrição da atividade: Caso o DERH-3 identifique a necessidade de complementação da 

documentação enviada, a URH/SUGESP será orientada, através do SEI, a incluir os documentos 

necessários no processo eletrônico. 

Responsável: URH/SUGESP. 
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6. Elaborar parecer para prosseguimento 

Descrição da atividade: Caso o processo esteja com toda documentação necessária, SMG/DERH-3 

inclui um documento interno do tipo Análise ou Encaminhamento ou Informação e depois envia o 

processo para o gabinete da COGEP da Secretaria Municipal de Gestão. 

Responsável: Núcleo de Afastamentos/DERH-3. 

Documentação: Documento interno do SEI, Análise ou Encaminhamento ou Informação 

Legislação: Dec. 48.461/2007, Art.4º, inciso I. 

 

7. Analisar adequação orçamentária 

Descrição da atividade: O gabinete da COGEP avalia se o processo está de acordo com o Dec. 

54.851 e se existe adequação orçamentária em relação à dotação que será onerada. 

Responsável: COGEP/ DERH-G 

Legislação: Dec. 54.851/2014, Art 1º inciso III  

 

8. Realizar adequação 

Descrição da atividade: a área de Orçamento e Finanças do órgão cessionário realiza a adequação 

orçamentária. Se necessário, deve incluir novamente, como documentos externos no SEI, a 

Estimativa de Impacto Orçamentário-financeiro e o Demonstrativo de Adequação Orçamentária 

revisados. Após as adequações, o processo deve ser enviado novamente para SMG / COGEP/ 

Gabinete. 

Responsável: Área de Orçamento e Finanças do órgão cessionário (COAFIs/CAFs/etc.) 

 

9. Elaborar parecer nos termos do Dec. 54.851 

Descrição da atividade: Caso as estimativas de impacto e demonstrativos orçamentários estejam 

adequados, o Gabinete de SMG/COGEP inclui um Parecer ao processo, manifestando-se favorável 

ao afastamento.  

Responsável: SMG/COGEP/Gabinete 

Documentação: Documento interno do SEI, Parecer. 

Legislação: Dec. 54.851/2014, Art. 1º inciso III. 

 

10. Elaborar parecer conclusivo 

Descrição da atividade: A Coordenadoria Jurídica da SMG avalia e manifesta-se quanto ao mérito 

da solicitação de cessão. 

Responsável: SMG/COJUR. 

Documentação: Documento interno do SEI, Parecer. 

Legislação: Dec. 54.851/2014, Art. 1º, inciso IV. 
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11. Ratificar parecer conclusivo 

Descrição da atividade: O Secretário Municipal de Gestão manifesta-se quanto à solicitação de 

cessão e envia o processo para a SF/SUTEM. 

Responsável: Secretário Municipal de Gestão. 

Documentação: Documento interno do SEI, Informação. 

Legislação: Dec. 48.461/2007, art. 4º e Dec. 54.851/2014, arts. 1º e 4º. 

  

12. Elaborar parecer quanto aos aspectos financeiros  

Descrição da atividade: A SUTEM verifica se a solicitação de cessão possui adequação em relação 

às despesas de pessoal do Município e manifesta-se no processo eletrônico através de um 

documento interno do tipo Parecer. 

Responsável: SF/SUTEM. 

Documentação: Documento interno do SEI, Parecer. 

Legislação: Dec. 54.851/2014, Art. 1º, inciso V. 

  

13. Comunicar indeferimento 

Descrição da atividade: Caso não haja adequação financeira, a SF/SUTEM envia o processo para 

SMG/DERH-3, comunicando-o a respeito do indeferimento através de um documento interno do 

tipo Informação ou Encaminhamento. 

Responsável: SF/SUTEM. 

Documentação: Documento interno do SEI, Informação. 

 

14. Ratificação de parecer financeiro 

Descrição da atividade: O Secretário Municipal de Finanças manifesta-se sobre a solicitação de 

cessão e envia o processo para o Secretário Municipal de Relações Governamentais. 

Responsável: Secretário Municipal de Finanças. 

Documentação: Documento interno do SEI, Informação. 

Legislação: Dec. 48.461/2007, Art. 4º, inciso III; Dec. 54.851/2014, Art. 1º, inciso VI. 

 

15. Apreciar solicitação de cessão do servidor 

Descrição da atividade: A autorização ou indeferimento da solicitação de cessão compete, 

conforme lei 15.764/2013, ao Secretário Municipal de Relações Governamentais, que se manifesta 

no processo eletrônico através de um documento interno do tipo Informação ou 

Encaminhamento. 

Responsável: Secretário Municipal de Relações Governamentais 

Documentação: Documento interno do SEI, Informação ou Encaminhamento 

Legislação: Lei 15.764/2013, Art. 27, inciso VI. 
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16. Comunicar indeferimento 

Descrição da atividade: Caso o Secretário Municipal de Relações Governamentais não autorize a 

cessão do servidor, a Secretaria Municipal de Relações Governamentais envia o processo para o 

DERH-3, comunicando-o a respeito do indeferimento. 

Responsável: Secretaria Municipal de Relações Governamentais 

Documentação: Documento interno do SEI, Informação ou Encaminhamento 

 

 

17. Expedir ofício ao órgão cedente 

Descrição da atividade: Caso a cessão tenha sido autorizada, a Secretaria de Governo Municipal 

recebe o processo eletrônico e expede ofício para o Órgão Cedente, solicitando o afastamento do 

servidor para prestar serviço na PMSP. 

Responsável: Secretaria de Governo Municipal 

Documentação: Ofício. 

Legislação: Dec. 48.461/2007, Art. 5º 

 

18. Aguardar comunicação formal do órgão cedente com deliberação sobre cessão 

Descrição da atividade: A Secretaria de Governo Municipal deve aguardar comunicação formal do 

Órgão Cedente com deliberação sobre cessão. Assim que receber ofício com a deliberação do 

afastamento, deve digitaliza-lo e o incluir como cópia no processo.  

Responsável: Secretaria de Governo Municipal 

Documentação: Documento externo, PDF (cópia do ofício). 

Legislação: Dec. 48.461/2007, Art. 6º. 

 

19. Encaminhar processo 

Descrição da atividade: Após inclusão de cópia do ofício de resposta do Órgão Cedente, a 

Secretaria do Governo Municipal envia o processo para SMG/DERH-3. 

Responsável: Secretaria do Governo Municipal. 

Documentação: Documento interno do SEI, Informação. 

Legislação: Dec. 48.461, Art. 6º §1º. 

 

20. Encaminhar processo 

Descrição da atividade: SMG/DERH-3 deve tomar ciência da deliberação do Órgão Cedente e 

enviar o processo para a Coordenadoria de Administração e Finanças da pasta cessionária (caso a 

cessão tenha sido autorizada), ou para a URH/SUGESP da pasta cessionária (caso a cessão não 

tenha sido autorizada). 

Responsável: SMG/DERH-3 
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Documentação: Documento interno do SEI, Informação. 

 

21. Emitir reserva e empenho de pagamento 

Descrição da atividade: A Área de Administração e Finanças Cessionária (COAFIs/CAFs/etc.) deve 

solicitar a publicação do Despacho de Autorização da Despesa e emitir as notas de reserva e 

empenho de pagamento do reembolso ao órgão cedente. 

Responsável: COAFI/CAF Cessionária. 

Documentação: Cópia de Despacho de Autorização da Despesa , Nota de Reserva e Nota de 

Empenho do reembolso ao órgão cedente. 

Legislação: Dec. 48.461/2007, Art. 8º, inciso I 

 

22. Cadastrar servidor no SIGPEC 

Descrição da atividade: Uma vez autorizada a cessão, a URH/SUGESP deve cadastrar o 

afastamento do servidor no SIGPEC, na tela solicitação de cessão. 

Responsável: URH/ SUGESP da Pasta Cessionária.  

Sistema: SIGPEC 

 

23. Encerrar processo no SEI 

Descrição da atividade: Caso a cessão não tenha sido autorizada, ou caso decorrido o período de 

afastamento não haja prorrogação da cessão, a URH/SUGESP inclui um documento interno do tipo 

Termo de Encerramento, assina-o e conclui o processo. 

Responsável: URH/SUGESP 

Documentação: Documento interno do SEI, Termo de Encerramento 

 

24. Solicitação de Prorrogação de Cessão 

Descrição da atividade: a URH/SUGESP instrui o processo com os documentos necessários à 

prorrogação, conforme Decreto 48.461/2007 e envia o processo ao DERH-3. 

Responsável: URH/SUGESP 

Legislação: Dec. 48.461/2007, Art. 9º. 

 

 


